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I - DIRETORIA 
 

 

1 - PORTARIA Nº 2.089, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Concede prorrogação de licença para tratar de 

interesses particulares. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, e 35, inciso II, do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo em vista o 

disposto nos arts. 3º, inciso II e 8º, da Portaria SEGRT nº 35, de 1º de março de 2016, e 91 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do processo nº 

00066.016150/2020-22, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar a licença para tratar de interesses particulares do servidor MARCOS JOSE 

SALES, Especialista em Regulação de Aviação Civil, matrícula SIAPE nº 1589306, pelo período de 

3 (três) anos, a contar de 2 de setembro de 2020 com término em 1º de setembro de 2023. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.127, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Altera a Portaria nº 728, de 15 de março de 

2020. 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO 

CIVIL - ANAC, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 16 da Lei nº 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, e 35, inciso II, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo 

em vista o Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.010491/2020-93, RESOLVE: 

 

Art. 1º A Portaria nº 728, de 15 de março de 2020, publicada no Boletim de Pessoal e Serviço 

- BPS v.15, nº 11 S1 (Edição suplementar), de 16 de março de 2020, que dispõe sobre a prevenção à 

infecção e propagação do coronavírus - COVID-19 no âmbito da Agência Nacional de Aviação 

Civil, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 8º ........................................... 

§ 1º Excepcionalmente, durante o período de calamidade pública, o servidor 

poderá, mediante autorização justificada da chefia imediata, utilizar o 

microcomputador (desktop) institucional e seus acessórios em sua residência. 

§ 2º Compete à Superintendência de Administração e Finanças - SAF e à STI a 

definição dos procedimentos complementares para viabilizar a disponibilização 

dos equipamentos de que trata o § 1º deste artigo. 

§ 3º Aplica-se o disposto no caput quando houver o fechamento de Unidades da 

ANAC, por decisão do Diretor-Presidente, em decorrência da adoção de regime 

de trabalho remoto que abranja a totalidade das atividades desenvolvidas pelos 

servidores e empregados públicos.” (NR) 
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Parágrafo único. Fica suprimido o parágrafo único do art. 8º da Portaria nº 728, de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JULIANO ALCÂNTARA NOMAN 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

II - ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA À DIRETORIA DA ANAC 
 

 

CORREGEDORIA 

 

 

1 - PORTARIA Nº 2.095, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto no art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.532013/2017-34, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.268/CRG, de 28 de setembro 

de 2017, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.509/CRG, de 9 de junho 

de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.096, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto no art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.532040/2017-15, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.269/CRG, de 28 de setembro 

de 2017, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.510/CRG, de 9 de junho 

de 2020. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

3 - PORTARIA Nº 2.097, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto no art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.094474/2014-52, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 1.725/CRG, de 7 de julho de 

2016, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.511/CRG, de 9 de junho de 

2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

4 - PORTARIA Nº 2.098, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto no art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.037552/2019-26, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.080/CRG, de 1º de outubro de 

2019, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.514/CRG, de 9 de junho de 

2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

5 - PORTARIA Nº 2.099, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Substitui Membro de Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

 



ANAC                                                                                                   BPS V.15 Nº 34 – 21 de agosto de 2020 

 

 

 4 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, tendo em 

vista o disposto no art. 149, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.542550/2017-92, resolve: 

 

Art. 1º Dispensar os servidores RAFAEL KEHRLE FILGUEIRA, Advogado da União, 

matrícula SIAPE nº 1548524, da função de presidente da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, designado pela Portaria nº 114/CRG, de 15 de janeiro de 2020, publicada no Boletim de 

Pessoal e Serviço - BPS, v. 15, nº 3, de 17 de janeiro de 2020 e dispensar a servidora VANDA 

APARECIDA FERREIRA BRANDÃO, Analista Administrativo, matrícula SIAPE nº 1478830, da 

função de membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 

3.440/CRG, de 6 de novembro de 2019, publicada no boletim de Pessoal e Serviço - BPS, v. 14, nº 

45, de 8 de novembro de 2019. 

 

Art. 2º Designar os servidores JOSÉ EUDES PEREIRA PESSOA, Especialista em Regulação 

de Aviação Civil, matrícula SIAPE nº 2392320, para assumir a função de presidente da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar e designar o servidor DIOGO BANDIERA DE PAULA 

DIAS, Técnico em Regulação de Aviação Civil, matrícula SIAPE nº 1341354, para assumir a 

função de membro da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

6 - PORTARIA Nº 2.129, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto no art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.036239/2018-90, resolve: 
 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 3.090/CRG, de 3 de outubro de 

2018, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.574/CRG, de 17 de junho 

de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

7 - PORTARIA Nº 2.130, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 
 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.044873/2018-04, resolve: 
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Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 3.711/CRG, de 4 de dezembro de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 1.575/CRG, de 17 de junho de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

8 - PORTARIA Nº 2.131, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.044056/2018-48, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 3.709/CRG, de 4 de dezembro de 2018, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 1.576/CRG, de 17 de junho de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

9 - PORTARIA Nº 2.133, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 
 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando 

o que consta do processo nº 00058.013014/2018-65, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão 

de Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 1.197/CRG, de 11 de abril de 

2018, e tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.577/CRG, de 17 de junho 

de 2020. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

10 - PORTARIA Nº 2.134, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 
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O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.512633/2016-76, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 943/CRG, de 27 de março de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetuada pela 

Portaria nº 1.579/CRG, de 17 de junho de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

11 - PORTARIA Nº 2.135, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Reconduz Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto nos arts. 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 

considerando o que consta do processo nº 00058.029814/2019-89, resolve: 

 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar designada pela 

Portaria nº 2.436/CRG, de 8 de agosto de 2019, e tendo como último ato a prorrogação efetuada 

pela Portaria nº 1.581/CRG, de 17 de junho de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 

 

 

12 - PORTARIA Nº 2.136, DE 21 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Prorroga Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar. 

 

O CORREGEDOR, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 19 da Lei nº 11.182, de 

27 de setembro de 2005, e 30, inciso IV, do Anexo I do Decreto nº 5.731, de 20 de março de 2006, 

tendo em vista o disposto no art. 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o 

que consta do processo nº 00058.013437/2020-08, resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Processo Administrativo Disciplinar designada pela Portaria nº 937/CRG, de 2 de abril de 2020, e 

tendo como último ato a recondução efetuada pela Portaria nº 1.850/CRG, de 21 de julho de 2020. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ALTAIR ROBERTO DE LIMA 
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AUDITORIA INTERNA 
 

 

1 - PORTARIA Nº 2.079, DE 18 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Designa servidoras para a realização de ação 

de auditoria na Superintendência de 

Aeronavegabilidade. 

 

O CHEFE DA AUDITORIA INTERNA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 26, inciso 

I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o 

disposto na Instrução Normativa nº 138, de 26 de junho de 2019, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.029654/2020-10, resolve: 

 

Art. 1º Designar as servidoras abaixo relacionadas para compor equipe para realizar ação de 

Auditoria no processo “Fiscalizar Profissionais e Examinadores”: 

 

I - SIRLEIDE AIRES TAVARES, matrícula SIAPE nº 1579592, na qualidade de 

coordenadora; e 

 

II - DANIELE BARROS DUARTE, matrícula SIAPE nº 1496575, na qualidade de auditora.   

 

Art. 2º As servidoras ora designadas ficam autorizadas a: 

 

I - obter acesso a todas as informações necessárias para a execução do trabalho, inclusive 

aquelas de outras unidades envolvidas no processo, conforme Instrução Normativa nº 138, de 26 de 

junho de 2019, podendo utilizar-se do instrumento denominado Solicitação de Auditoria - SA, bem 

como recomendar providências por meio de Nota de Auditoria - NA; e 

 

II - discutir com a(s) unidade(s) as conclusões do trabalho, bem como acordar os prazos 

necessários à implementação das recomendações que porventura sejam formuladas. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

COSME LEANDRO DO PATROCINIO 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

III - ÓRGÃOS ESPECÍFICOS 
 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE PADRÕES OPERACIONAIS  
 

 

1 - PORTARIA Nº 2.026, DE 12 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Delega competência ao servidor da 

Coordenação de Controle e Processamento de 

Irregularidades - CCPI/SPO. 
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O SUPERINTENDENTE DE PADRÕES OPERACIONAIS, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 34, inciso XI e parágrafo único, do Regimento Interno, aprovado pela da Resolução nº 

381, de 14 de junho de 2016, e considerando o que consta do processo nº 00065.028174/2020-34, 

resolve: 

 

Art. 1º Delegar competência ao servidor ALCEMIR CASSIO AMGARTEN, matrícula 

SIAPE nº 1742724, para proferir decisão em primeira instância e demais procedimentos referentes 

aos processos administrativos iniciados a partir da lavratura de autos de infração relacionados às 

matérias de competência da Superintendência de Padrões Operacionais: 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO SOUZA DIAS GARCIA 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
 

1 - PORTARIA Nº 2.053, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Designa Gestor de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SUBSTITUTO, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 

381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e na  Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.005316/2020-84, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para responderem pelo acompanhamento e fiscalização 

do Contrato nº 18/ANAC/2020, firmado com a empresa EMBRY-RIDDLE BRASIL EDUCAÇÃO 

AERONÁUTICA LTDA., CNPJ nº 23.528.971/0001-04, que tem por objeto a contratação de uma 

turma fechada de pós-graduação (lato sensu), para 27 (vinte e sete) servidores da 

CONTRATANTE, no tema: Especialização em Regulamentação Aeronáutica e Gestão da 

Segurança Operacional; a ser ministrada pela CONTRATADA em parceria com a Pontifícia 

Universidade Católica do Rio Grande do Sul (PUCRS), no período de setembro de 2020 a 

novembro de 2021, na modalidade semipresencial, com aulas presenciais no Centro de Treinamento 

da Agência, em Brasília/DF, conforme condições estabelecidas no Projeto Básico (sei! 4323208) e 

na Proposta Comercial (sei! 4515980): 

 

I - LUANA DOS SANTOS BRITO, e-mail luana.brito@anac.gov.br, contato telefônico nº 

(61) 3314-4135, na qualidade de Gestora Titular; e 
 

II - MARILIA NUNES FERNANDES, e-mail marilia.fernandes@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (61) 3314-4697, na qualidade de Gestora Substituta. 
 

Art. 2º As atividades de fiscalização técnica e administrativa serão realizadas 

cumulativamente pelos servidores ora designados, nos termos do § 3º do Art. 40 da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017. 
 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 
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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JÚNIOR 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.062, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Designa Gestor de Contrato. 

 

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SUBSTITUTO,  no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 37, inciso X, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 

381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017, e considerando o que 

consta do processo nº 00058.505190/2016-67, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Fiscalização responsável pelo 

acompanhamento do Contrato nº 14/ANAC/2016, firmado com a empresa MINAS TURISMO E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 97.456.065/0001-88, cujo objeto consiste na prestação de serviços de 

locação de veículos Leves/Pesados com motorista para a cidade de São José dos Campos /SP: 

 

a) ANDERSON CARLOS SANTANA, e-mail: anderson.santana@anac.gov.br, contato 

telefônico nº (12) 3203-6612, na qualidade de Gestor Titular; e 

 

b) RAFAEL JOSÉ CANTERO, e-mail: rafael.cantero@anac.gov.br, contato telefônico nº (12) 

3203-6617, na qualidade de Gestor Substituto. 

 

Art. 2º As atividades de fiscalização técnica e administrativa serão realizadas 

cumulativamente pelos servidores ora designados, nos termos do § 3º do Art. 40 da Instrução 

Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017.  

 

Art. 3º As atribuições de fiscalização estão previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017, subsidiadas pelas atribuições previstas no Módulo III do Manual de 

Fiscalização de Contratos Administrativos da ANAC, aprovado pela Portaria nº 666/SAF, de 19 de 

março de 2015. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria nº 3.374/SAF, de 31 de outubro de 2019, publicada no 

Boletim de Pessoal e Serviço - BPS v.14, nº 44, de 1º de novembro de 2019. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o término do 

prazo da validade contratual. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JÚNIOR 

 

 

3 - PORTARIA Nº 2.100, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Designa Equipe de Planejamento da 

Contratação. 
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O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS SUBSTITUTO,  no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 37, inciso VIII, do Regimento Interno, aprovado pela 

Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto no art. 21, inciso III, da 

Instrução Normativa SEGES/MP Nº 05, de 26 de maio de 2017, e considerando o que consta do 

processo nº 00058.029166/2020-02, resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento da Contratação, 

visando à contratação da Agência Estado S.A., a fim de disponibilizar o acesso a conteúdos 

noticiosos e informes econômicos e financeiros, em tempo real, por meio do Sistema AE Broadcast, 

conforme a seguir: 

 

I - KAREN JULIANA SOARES CORDEIRO, e-mail karen.cordeiro@anac.gov.br, indicada 

pelo setor requisitante, a Gerência Técnica de Relações com a Imprensa; e 

 

II - GECIVALDO SANTOS PIRES DA SILVA, e-mail gecivaldo.silva@anac.gov.br, 

indicado pelo setor requisitante, a Gerência Técnica de Relações com a Imprensa. 

 

Parágrafo único. Fica dispensada a indicação de servidor do Setor de Licitações nos termos do 

art. 22 da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução 

Normativa SEGES/MP Nº 05, de 26 de maio de 2017. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até a destituição 

automática da Equipe de Planejamento da Contratação, que se dará quando da assinatura do termo 

de contrato ou instrumento congênere, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993. 

 

ALBERTO EDUARDO ROMEIRO JÚNIOR 

 

 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

1 - APOSTILA Nº 7, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 40 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, 

e alterações posteriores, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.850, de 1999 e Decreto nº 699, de 

1992, e considerando o que consta do Processo nº 00058.028993/2020-71, resolve: 

 

Art. 1º Apostilar o Cargo em Comissão de Assessor, código CA III, da Coordenadoria de 

Serviços Logísticos, da Gerência Técnica de Serviços Gerais, da Gerência de Serviços Logísticos e 

de Informação, da Superintendência de Administração e Finanças desta Agência, em Brasília (DF), 

ocupado pela servidora PRISCILA RIBAS BARBOZA, matrícula SIAPE nº 2089727, que se refere 

à Apostila nº 7, art. 1º, inciso XXVIII, de 26 de abril de 2019, publicada no Boletim de Pessoal e 

Serviço - BPS v.14 nº 19, de 10 de maio de 2019, que passou a denominar-se Cargo em Comissão 

de Assessor, código CA III, da Coordenadoria de Patrimônio e Almoxarifado, da Gerência Técnica 

de Serviços Gerais, da Gerência de Serviços Logísticos e de Informação, da Superintendência de 

Administração e Finanças desta Agência, em Brasília (DF). 
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Art. 2º Esta Apostila entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

 

 

2 - PORTARIA Nº 2.044, DE 13 DE AGOSTO DE 2020. 

 

Concede horário especial de estudante. 

 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 1º, inciso XI, da Portaria nº 3.319, de 24 de outubro de 2018, tendo em vista o art. 98, § 1º da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e considerando o que consta do processo nº 

00058.028770/2020-11, resolve: 

 

Art. 1º Conceder ao servidor MÁRCIO PACELLI DE OLIVEIRA, Analista Administrativo, 

SIAPE nº 1348459, lotado e em exercício na Assessoria de Comunicação Social em Brasília-DF, 

horário especial de estudante no período de 10 de agosto a 9 de novembro de 2020, conforme 

proposta de compensação de horário abaixo:  

 

  Segunda-Feira Terça-Feira Quarta-Feira Quinta-Feira Sexta-Feira 

Entrada 08:30 09:30 09:00 09:30 - 

  Saída 13:30 13:00 13:00 13:00 - 

  Intervalo           

  Entrada 18:30 14:00 14:00 14:00 13:00 

  Saída 20:30 19:30 18:00 19:30 20:00 

  Jornada 

Diária 
7:00 9:00 8:00 9:00 7:00 

                         Jornada Semanal = 40 horas  

 

Art. 2º O horário especial de estudante deverá coincidir com o calendário escolar e seu 

cumprimento será comprovado mediante registro no Sistema Eletrônico de Frequência. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

EDUARDO BORBA CHAFFIN JUNIOR 

 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Ana Carolina Motta Rezende 

Chefe da Assessoria Técnica 


